
PREFEITURA DE 

DECRETO Nº 029/2025 

Atualiza o decreto nº 064, de 17 de outubro de 

2024, que Institui a Politica Municipal de 
Alfabetização do Município de Jupi/PE, para 
incluir dispositivos sobre o reconhecimento e 
avaliação de boas práticas pedagógicas e de gestão, 
bem como o Programa Municipal de Alfabetização, 
e dá outras providências 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JUPI - ESTADO DE PERNAMBUCO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Jupi, 

considerando o disposto no inciso XI do Art. 4º da Lei Federal nº 9.394/1996 — Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o que dispõem as Metas 5 e 9 do anexo da Lei 

Federal nº 13.005/2014 — que instituiu o Plano Nacional de Educação (PNE), bem como o 

disposto na Lei Municipal nº 570/2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação 

(PME); e ainda, visando à atualização do Decreto nº 064, de 17 de outubro de 2024, para 

incluir dispositivos específicos sobre o reconhecimento, avaliação e disseminação de boas 

práticas pedagógicas e de gestão no campo da alfabetização, com o intuito de fortalecer a 
qualidade da aprendizagem e valorizar as experiências exitosas desenvolvidas na Rede 
Municipal de Ensino, resolve: 

DECRETA: 

CAPITULO I - DISPOSICOES GERAIS 

Art. 1° - Fica instituida a Politica Municipal de Alfabetizagdo, que trata do 
acompanhamento do Ciclo de Alfabetizagdo, por meio da qual o Municipio de Jupi/PE, em 
regime de colaboragdo com o Estado e Governo Federal, implementara ações voltadas a 
promogao da alfabetizagdo baseada em evidéncias cientificas, com a finalidade de melhorar a 
qualidade da alfabetizagdo no territério municipal e combater o analfabetismo absoluto e o 
analfabetismo funcional, no âmbito das diferentes etapas e modalidades da educação basica. 

Paragrafo unico. A presente politica sera operacionalizada por meio do Programa 
Municipal de Alfabetizagdo denominado “Alfabetiza Jupi — Programa Municipal de 
Promogio da Alfabetizacio e do Letramento”, instituido no ambito da Secretaria 
Municipal de Educação de Jupi/PE. 

Art. 2° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - alfabetizagdo: desenvolvimento das habilidades de leitura, compreensdo e 
produgdo auténoma da escrita em um sistema alfabético; 

1I - analfabetismo absoluto: condigdo daquele que não sabe ler nem escrever; 
III - analfabetismo funcional: condigdo daquele que possui habilidades limitadas 

de leitura e de compreensao de texto; 
IV - consciéncia fonémica: conhecimento consciente das menores unidades 

fonoldgicas da fala e a habilidade de manipula-las intencionalmente; 
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V - consciência fonológica: conhecimento consciente dos sons das palavras, 
dissociando-as do seu significado e de segmentar as palavras nos sons que as constituem, no 
caso, as silabas; 

VI - fluência em leitura oral: capacidade de ler com precisão, velocidade e 
prosódia; 

VI - literacia: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas 
com a prática social da leitura, da escrita e da oralidade (letramento); 

VIII - literacia familiar: conjunto de praticas e experiéncias de letramento 
manifestadas no ambiente familiar; 

IX - literacia emergente: conjunto de práticas e experiências de letramento que se 
manifestam naturalmente antes da escolarização formal; 

X - numeracia: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas 
com a matemática que trabalham, estimulam e estruturam o raciocínio lógico; 

XI - multiletramento: prática de leitura e produção de textos construídos a partir 
de diferentes linguagens (sonoras, visuais, escritas, corporais e digitais) e que, por isso, 
exigem letramentos diversificados. 

CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 3º - São princípios da Política Municipal de Alfabetização: 

I - integração e cooperação entre os entes federativos, respeitado o disposto no $ 
1º do art. 211 da Constituição; 

1I - adesão voluntária a programas e ações do Ministério da Educação, bem como 
do Governo Estadual; 

III - fundamentação de programas e ações voltadas à alfabetização no âmbito da 
Rede Municipal de Ensino; 

IV - ênfase no ensino de seis componentes essenciais para a alfabetização: 

a) consciéncia fonêmica e fonológica; 
b) fluéncia em leitura oral; 
c) desenvolvimento de vocabulario; 
d) compreensio de textos; 
e) produção auténoma de texto; 
f) pratica social da leitura e da escrita; 
g) aquisi¢do da estrutura ortografica e das notagdes léxicas. 

V - adoção de referenciais de politicas publicas exitosas voltadas a alfabetização e 
ao letramento, nacionais e internacionais, baseadas em evidéncias cientificas; 

VI - integragdo entre as praticas pedagogicas de literacia, numeracia e 
multiletramentos; 

VII - reconhecimento de que o desenvolvimento integral da crianga pressupde a 
inter-relagdo e a interdependéncia dos dominios: fisico, socioemocional, cognitivo e cultural 
da linguagem, da literacia e da numeracia; 

VIII - aprendizagem da leitura, da escrita e da matematica como instrumento de 
superagdo de vulnerabilidades sociais e condigéo para o exercicio pleno da cidadania; 

IX - igualdade de oportunidades educacionais; 
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X - reconhecimento da prática social como um dos agentes potencializadores do 
processo de alfabetização; 

XI - valorização e desenvolvimento de programas de formação continuada de 
professores alfabetizadores. 

Art. 4º - São objetivos da Política Municipal de Alfabetização: 

I - elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da 
literacia e da numeracia, sobretudo nos dois primeiros anos do ensino fundamental, por meio 
de abordagens cientificamente fundamentadas; 

1I - contribuir para a consecução das Metas 5 e 9 do Plano Nacional de Educação 
de que trata o Anexo à Lei nº 13.005/2014; 

III - desenvolver estratégias previstas na Lei nº 570/2015, que aprovou o Plano 
Municipal de Educação de Jupi/PE; 

IV - implementar programas e ações voltadas à alfabetização no âmbito da Rede 
Municipal de Ensino; 

V - assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir 
para o desenvolvimento social e econômico do Município de Jupi/PE; 

VI - oportunizar o oferecimento de tecnologias pedagógicas que combinem, de 
maneira articulada, à organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o 
ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do 
campo e das comunidades tradicionais; 

VII — fomentar a médio e longo prazo, formação continuada que desenvolva 
metodologias educacionais inovadoras das práticas pedagógicas que assegurem a 
alfabetização, a partir das realidades linguísticas diferenciadas em comunidades bilíngues ou 
multilíngues, favorecendo a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes, 
segundo as diversas abordagens metodológicas; 

VII - fomentar pesquisas voltadas ao desenvolvimento de metodologias, 
materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção 
do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos estudantes com 
deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e 
hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação; 

IX - selecionar e ampliar a aquisição de materiais complementares e tecnologias 
educacionais para a alfabetização de crianças estudantes, assegurada a diversidade de métodos 
e propostas pedagógicas (com alinhamento à Base Nacional Comum Curricular — BNCC), 
bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, 
devendo ser disponibilizadas, preferencialmente, como recursos; 

X - promover ações que visem a alfabetização das pessoas com deficiência, 
considerando as suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, 
sem estabelecimento de terminalidade temporal; 

XI - impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória 
educacional, em suas diferentes etapas e níveis; 

XII - promover o estudo, a divulgação e a aplicação do conhecimento científico 
sobre literacia, alfabetização e numeracia, na perspectiva do letramento através de formação 
continuada; 

XII - incentivar a produção e publicação de estudos científicos a partir de 
trabalho de estudo de caso e desenvolvimento de metodologias e estratégias de alfabetização 
inovadoras; 

XIV - divulgar as experiências e produções em alfabetização e letramento 
desenvolvidas nas salas de aula; 

RIVANDAMARIA “ É CORREIA LIMA, Nº 70, CENTRO 
E FREIRE LIMA 2 | JUPI 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250711125619.pdf

assinado por: idU
ser 475



PREFEITURA DE 

XV - assegurar na Proposta Curricular Municipal, os processos pedagógicos de 
alfabetização nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias 
desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos professores alfabetizadores e 
com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

XVI - garantir na Proposta Curricular Municipal, a alfabetização de crianças, 
estudantes do campo, de comunidades tradicionais quilombolas e de populações itinerantes 
(circenses, ciganos, nômades, acampados e artistas) com a produção de materiais didáticos 
específicos, além de desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da 
língua materna; 

XVII - promover trimestralmente, a avaliação da alfabetização das criangas 
estudantes, bem como estimular as escolas a criarem os respectivos instrumentos de 
monitoramento e avaliação, considerando a realidade de cada comunidade escolar, 

implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todas as crianças estudantes até o final 
do segundo ano do ensino fundamental; e 

XVIII - implementar ações de alfabetização de jovens, adultos(as) e idosos(as), 
com garantia de continuidade da escolarizagdo basica. 

CAPITULO III - DAS DIRETRIZES 

Art. 5° - Constituem diretrizes para a implementagdo da Politica Municipal de 
Alfabetizagdo: 

I - priorizagdo da alfabetizagdo no primeiro ano do ensino fundamental, 
postergando em casos especiais ao segundo ano do ensino fundamental; 
1I - incentivo a praticas de ensino para o desenvolvimento da linguagem oral e da 

literacia emergente na educação infantil; 
III - integragdo de praticas motoras, musicalizagdo, expressdo dramatica e outras 

formas artisticas ao desenvolvimento de habilidades fundamentais para a alfabetizagdo; 
IV - participagdo das familias no processo de alfabetizagdo por meio de agdes de 

cooperagdo e integragdo entre a comunidade escolar; 
V - estimular os hábitos de leitura e escrita, bem como a apreciação da literatura 

por meio de agdes que os integrem à pratica cotidiana das familias, escolas, bibliotecas e de 
outras instituigdes educacionais, com vistas a formação de uma educagao literaria; 

VI - respeito e suporte as particularidades da alfabetizagdo nas diferentes 
modalidades especializadas de educagao; 

VII - incentivo a identificagdo precoce de dificuldades de aprendizagem de leitura, 
de escrita e de matematica, inclusive dos transtornos especificos de aprendizagem; e 

VIII - valorizagdo do professor da educagéo infantil e do professor alfabetizador. 

CAPITULO IV - DO PUBLICO-ALVO 

Art. 6° - A Politica Municipal de Alfabetizagdo tem por publico-alvo: 

F crianças na primeira infância; 
II -  estudantes dos anos iniciais do ensino  fundamental; 

III - estudantes da educação básica regular que apresentam niveis insatisfatórios 
de alfabetização; 
v - estudantes da EJA; 
V - estudantes das modalidades especializadas de educagao. 
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Paragrafo único. São beneficiarios prioritários os grupos dos incisos I e II. 

Art. 7° - São agentes envolvidos na Politica Municipal de Alfabetizagdo: 

I- professores da educação infantil; 
U - professores atuantes nas turmas de primeiro a segundo ano do ensino 

fundamental; 

III - professores das diferentes modalidades especializadas de educagdo; 
IV - demais professores da educação basica; 
V - gestores escolares; 
VI - instituigdes de ensino; 
VII - familias; 

VIII — técnicos da secretaria de educagéo; e 
IX - organizagdes da sociedade civil. 

CAPITULO V - DA IMPLEMENTACAO 

Art. 8° - A Politica Municipal de Alfabetizagdo sera implementada por meio de 
programas e ações que incluam: 

I - orientagdes curriculares e estabelecimento de metas claras e objetivas para a 
educagdo infantil e para os anos iniciais do ensino fundamental; 

II - capacitagdo de professores de educagdo infantil, anos iniciais do ensino 
fundamental e educagéo de jovens e adultos voltada para a alfabetizagdo e letramento; 

III - selegdo e/ou produgdo de materiais didatico-pedagogicos cientificamente 
fundamentados para a alfabetizagdo, literacia e numeracia, com promoção de capacitagéo de 
professores para o uso desses materiais; 

IV — recuperagdo/reforgo para estudantes que ndo tenham sido plenamente 
alfabetizados nos anos iniciais do ensino fundamental ou que apresentem dificuldades de 
aprendizagem de leitura, escrita e matematica; 

V - promoção de praticas de literacia familiar; 
VI - selegdo e/ou produgdo de materiais didatico-pedagogicos especificos para a 

alfabetizagdo de jovens e adultos da educação formal e da educação não formal; 
VII - produgdo e disseminagdo de sinteses de evidéncias cientificas e de boas 

praticas de alfabetizagdo, de literacia e de numeracia; 
VIII - énfase no ensino de conhecimentos linguisticos e de metodologia de ensino 

de lingua portuguesa e matematica em programas de formagéo continuada de professores da 
educagdo infantil e de professores dos anos iniciais do ensino fundamental; 

IX - promogdo de mecanismos de certificagdo de professores alfabetizadores; 
X - difusdo de recursos educacionais, preferencialmente com licengas autorais 

abertas, para ensino e aprendizagem de leitura, de escrita e de matematica; 
XI - incentivo a produgdo e a edição de livros de literatura para diferentes niveis 

de literacia; 

XII - formação de gestores educacionais para dar suporte pedagogico aos 
professores alfabetizadores da educação infantil, aos professores do ensino fundamental e aos 
estudantes; 

XII - incentivo a elaboragdo e a validagdo de instrumentos de avaliagdo e 
diagnostico interno; 

XIV - elaboragéo, organizagdo e aplicação de avaliagdo externa de larga escala nas 
turmas de primeiro a terceiro ano do ensino fundamental em unidades municipais de ensino; 
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XV - incentivo à organização de Programa de Apoio à Alfabetização; 
XVI - incentivo a aplicação de avaliação externa de larga escala em unidades 

públicas e privadas do Município de Jupi/PE. 

CAPÍTULO VI - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Art. 9° - Constituem mecanismos de monitoramento e avaliação da Política 
Municipal de Alfabetizagéo: 

I - monitoramento e avaliagio de eficiéncia, eficacia e efetividade de 
programas e agdes implementados por meio de instrumentos criados pela Secretaria de 
Educação; 

II - análise de relatórios de acompanhamento emitidos pelas Escolas 
Municipais; 

IIT - incentivo a difusdo tempestiva de analises devolutivas de avaliagdes 
externas e ao seu uso nos processos de ensino e de aprendizagem; 

IV - desenvolvimento de indicadores municipais para avaliar a eficacia 
escolar na alfabetizagdo, que priorizem a fluéncia em leitura oral e proficiéncia em 
escrita e matematica; e 

V - incentivo ao desenvolvimento de pesquisas académicas para avaliar 
programas e ações desta Politica. 

CAPITULO VII - DO RECONHECIMENTO E COMPARTILHAMENTO DE 
BOAS PRATICAS 

Art. 10 — Para fins deste Decreto, consideram-se boas praticas aquelas agdes 
pedagogicas ou de gestdo que apresentem resultados consistentes na promogéo da 
alfabetizagdo e letramento, respeitando os principios da equidade, incluséo e eficacia. 

$ 1° Serdo consideradas boas praticas: 

I — metodologias inovadoras e eficazes no ensino da leitura, escrita e 
consciéncia fonologica; 

II — estratégias de acompanhamento individualizado da aprendizagem; 
III — agdes de gestdo escolar que promovam o engajamento da comunidade 

escolar, o uso de dados para tomada de decisdo pedagdgica e o fortalecimento do 
trabalho docente; 

IV — projetos intersetoriais que contribuam para o sucesso da 
alfabetizagdo; 
V — uso adequado e criativo de recursos didaticos, tecnoldgicos ou 

estruturais para superar dificuldades de aprendizagem. 

$ 2° O reconhecimento das boas praticas se dara anualmente, por meio de 
chamada publica ou processo de indicagdo interna, coordenado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

$ 3° As boas praticas poderdo ser identificadas, reconhecidas e 
compartilhadas quando desenvolvidas por: 
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I — professores da educação infantil (pré-escola) e dos anos iniciais do 
ensino fundamental; IT — equipes gestoras de escolas de educagdo infantil e de anos 
iniciais; IIT — técnicos e gestores da Secretaria Municipal de Educagéo. 

CAPITULO VIII - DOS CRITERIOS DE AVALIACAO DAS BOAS PRATICAS 

Art. 11 — Os critérios para avaliagdo e reconhecimento das boas praticas 
serdo definidos em regulamento proprio da Secretaria Municipal de Educação, devendo, 
obrigatoriamente, contemplar: 

I — comprovagdo de impacto positivo no processo de alfabetizagdo das 
criangas; 
1I — originalidade, replicabilidade e alinhamento com a BNCC; 
IIT — evidéncias documentais ou estatisticas que sustentem os resultados 
alcangados; 
IV — regularidade e continuidade da ação no contexto escolar; 
V —envolvimento da comunidade escolar no desenvolvimento da pratica. 

Art. 12 — As boas praticas reconhecidas poderdo ser objeto de premiação 
simbolica, publicagdo, apresentagdo em eventos e formagdo de banco municipal de 
experiéncias exitosas, com vistas a sua disseminação para outras unidades da rede. 

Art. 13 — Cabera a Secretaria Municipal de Educagdo regulamentar, 
acompanhar e coordenar a execugdo desta politica, promovendo os ajustes necesséarios e 
garantindo a implementagio efetiva das ações previstas neste Decreto. 

CAPITULO IX — DISPOSICOES FINAIS 

Art. 14 - Compete a SME coordenar os programas e agdes decorrentes desta 
politica. 

Art. 15 - A colaboragdo das escolas sera conforme as normativas e instrumentos 
dos programas do MEC, Governo Estadual e SME. 

Art. 16 - Compete a SME, junto ao CME, acompanhar e monitorar a execução da 
politica. 

Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, em 09 de julho de 2025. 

TEIXEIRAB3047620482 
Rivanda Maria Fre 

Prefeita 
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